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SUBSTITUTIVO ADOTADO NA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

AO PROJETO DE LEI No 8.255, DE 2014 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profissão de tripulante de aeronave e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA Nº 12 

Dê-se ao art. 38 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art. 38. Aos tripulantes de voo ou de cabine empregados 
nos serviços aéreos definidos no inciso I do art. 5º desta Lei, 
são assegurados os seguintes limites de jornada de trabalho:  

I – 9 (nove) horas, se integrantes de uma tripulação 
mínima ou simples;  

II – 12 (doze) horas, se integrantes de uma tripulação 
composta;  

III – 16 (dezesseis) horas, se integrantes de uma 
tripulação de revezamento.  

 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 


